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CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA. Se o Relatério
Fiscal e as demais pecas dos autos demonstram de forma clara e precisa a
origem do lancamento, ndo hd que se falar em nulidade pela falta de
fundamentagdo dos fatos geradores incidentes sobre a remuneracdo paga ou
creditada aos segurados empregados.

DECADENCIA. INOCORRENCIA. APLICACAO DA SUMULA VINCULANTE
08 DO STF E DO ART. 173, INCISO L, CTN. De acordo com o enunciado n° 08
da Stimula Vinculante do STF, os artigos 45 ¢ 46 da Lei 8.212/1991 sao
inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a decadéncia e
prescricao, as disposi¢des do Codigo Tributario Nacional (CTN).

No caso de langamento por homologagao, restando caracterizada a ocorréncia
de dolo, fraude ou simulagdo, deixa de ser aplicado o § 4° do art. 150, para a
aplicacdo da regra geral contida no art. 173, inciso I, ambos do CTN.

MULTA DE MORA. APLICACAO DA LEGISLACAO VIGENTE A EPOCA DO
FATO GERADOR. O lancamento reporta-se a data de ocorréncia do fato
gerador e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada
ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP
449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redacgdo
anterior do artigo 35, inciso II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual
maximo de 75%.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta de fundamentação dos fatos geradores incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados.
 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 08 DO STF E DO ART. 173, INCISO I, CTN. De acordo com o enunciado no 08 da Súmula Vinculante do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN).
 No caso de lançamento por homologação, restando caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, deixa de ser aplicado o § 4º do art. 150, para a aplicação da regra geral contida no art. 173, inciso I, ambos do CTN.
 MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. O lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual máximo de 75%.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial para que seja aplicada a multa nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, vencida a conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis que votou por manter a multa aplicada.
 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, concernente à parcela desses segurados retida e não repassada no prazo legal, para as competências 01/2004, 03/2004 e 10/2004 a 13/2004.
O Relatório Fiscal (fls. 66/69) informa que a empresa deixou de recolher a contribuição retida dos segurados empregados sobre a Folha de Pagamento do estabelecimento CNPJ 54.839.998/0001-22, nas competências de 01/2004 e 03/2004, 10/2004 a 12/2004 (declarado em GFIP após o início do procedimento fiscal) e Décimo Terceiro Salário de 2004 (não declarado em GFIP). O lançamento da retenção encontra-se na contabilidade da empresa (conta 2.1.1.004.0002 - INSS A RECOLHER - 565). O valor total retido de R$ 1.125,09, na competência 12/2009, não foi lançado nesta conta, conforme comprovado pelas cópias de folhas do Livro Razão e Diário. Na competência 03/2004, a empresa recolheu parte do valor retido, sendo lançada neste Auto de Infração apenas a diferença do valor informado em GFIP após o início do procedimento fiscal, conforme resumo da Folha de Pagamento, e o recolhido em guia da Previdência Social (GPS). Os valores referentes a pagamentos de salário família foram deduzidos nas respectivas competências.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 01/06/2009 (fls. 01/02).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 127/153), alegando, em síntese, que:
no presente caso houve cerceamento de defesa, vez que ao contribuinte estão sendo imputados fatos os quais a princípio desconhece o teor, não lhe sendo apresentados quaisquer documentos que comprovem a ocorrência dos fatos geradores apontados no Auto de Infração e Imposição de Multa;
o auto não merece prosperar, vez que a presente autuação foi lavrada em 01/06/09, ultrapassando, portanto, o prazo decadencial, no que tange o período de janeiro a maio de 2004;
Da Multa. A Medida Provisória (MP.) 449/08 trouxe uma redução das multas incidentes sobre o descumprimento das obrigações acessórias relacionadas com as contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/91. No presente caso devido a ausência de indicação de qual multa deve ser aplicada, ou seja devido a ausência de relatório comparativo, não se pode precisar qual multa está sendo aplicada, se a da MP 449/08 ou a anterior.
Da Diligência Fiscal. A planilha comparativa de multa mais benéfica a ser aplicada a este Auto de Infração, encontra-se nos Anexos 1 (resumo) e 2 (analítica), fls. 176 e 177, respectivamente. A conclusão da diligência é pela aplicação da multa de mora como a menos severa, conforme apurado anteriormente no auto em referência. Às fls. 217, o Contribuinte foi cientificado do resultado da diligência fiscal em 01/06/2010, fls. 467.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP � por meio do Acórdão 16-28.070 da 12a Turma da DRJ/SP1 (fls. 185/201) � considerou o lançamento fiscal procedente em parte, eis que determinou a aplicação da multa de acordo com a retroatividade benéfica (inciso II do art. 106 do CTN), nos seguintes termos: �(...) a multa de ofício de 75% é aplicável, ainda, às competências anteriores a 12/2008, se resultar cm aplicação de penalidade mais benéfica em comparação com as multas�.
A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que não consta no lançamento fiscal a necessária e adequada descrição dos fatos e motivação da autuação, existindo dúvidas quanto ao lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.
Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem os autos são suficientes para a perfeita compreensão do valores lançados, bem como da legislação aplicável, e não há erro na sua fundamentação. Além disso, o Relatório Fiscal, devidamente acompanhado de seus anexos, delineou de forma pontual a legislação e as alíquotas que foram aplicadas para a apuração dos valores lançados no presente processo.
Constata-se que os valores lançados decorrem das contribuições sociais descontadas dos segurados empregados, e foram extraídos das folhas de pagamento e dos livros contábeis fornecidos pelo sujeito passivo, e foram devidamente delineados no Relatório Fiscal de fls. 66/69 e seus anexos de fls. 01/65.
Verifica-se ainda que o lançamento fiscal ora analisado atende aos pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessários para a sua configuração e caracterização. Com isso, não há que se falar em vícios no lançamento fiscal, eis que estão estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/120) todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto 70.235/1972, tais como: local e data da lavratura; caracterização da ocorrência da situação fática da obrigação tributária (fato gerador); determinação da matéria tributável; montante da contribuição previdenciária devida; identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades cabíveis; dentre outros.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
.........................................................................................................
Decreto 70.235/1972:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O Relatório Fiscal (fls. 66/69) e seus anexos (fls. 01/120) são suficientemente claros e relacionam os dispositivos legais aplicados ao lançamento fiscal ora analisado, bem como descriminam o fato gerador da contribuição devida. A fundamentação legal aplicada encontra-se no Relatório de Fundamentos Legais do Débito - FLD, que contém todos os dispositivos legais por assunto e competência. Há o Discriminativo Analítico de Débito (DAD), que contém todas as contribuições sociais devidas, de forma clara e precisa (fls. 02/35). Ademais, constam outros relatórios que complementam essas informações, tais como: Relatório de Lançamentos (RL); Relatório de Documentos Apresentados (RDA); Anexos de fls. 135/190; dentre outros. Esses documentos, somados entre si, permitem a completa verificação dos valores e cálculos utilizados na constituição do crédito tributário.
Além disso � nos Termos de Intimação Fiscal (TIF) e no Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal (TEPF) �, todos assinados por representantes da empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e concretizar a hipótese fática do fato gerador das contribuições lançadas e a informação de que o sujeito passivo recebeu toda a documentação utilizada para caracterizar os valores lançados no presente lançamento fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatório Fiscal de fls. 66/69.
Registra-se que não será acatada a alegação de que o Relatório Fiscal não foi apresentado pelo Auditor Fiscal autuante na entrega do auto. Esse entendimento decorre do fato de que, no dia 01/06/2009, o Procurador da Recorrente declarou-se ciente do Auto de Infração e seus Anexos (fls. 02) e, às fls. 69, o mesmo declara que recebeu a 1a via do RELATÓRIO FISCAL. No mesmo sentido, o Fisco, quando do cumprimento da diligência fiscal, afirma que: �O Relatório Fiscal - REFISC, parte integrante do auto, conforme consta na capa do mesmo, foi emitido em 2 vias em meio papel, sendo 1 delas entregue no ato da assinatura do auto. O procurador nomeado pelo contribuinte, Antônio Paulo dos Santos recebeu uma via em meio papel, além do Auto, os relatórios FLD, IPC e REFISC, tendo protocolado o recebimento deste último, conforme comprovado na folha 15/15 do mesmo, na via da Secretaria da Receita Federal, o que inviabiliza o motivo para anular o lançamento por "flagrante cerceamento de defesa", visto ser inverídica tal afirmação�.
Com isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o lançamento fiscal foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, correspondente à parcela desses segurados, fazendo constar nos relatórios que o compõem (fls. 01/120) os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
Logo, essas alegações da Recorrente de nulidade do lançamento fiscal são genéricas, ineficientes e inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão acatadas.
A Recorrente alega que seja declarada a extinção dos valores lançados até a competência 05/2004, nos termos do art. 150, § 4o, do Código Tributário Nacional (CTN).
Pelos motivos a seguir delineados, tal alegação decadencial não será acatada.
Inicialmente, registramos que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários nº 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmos por unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, ambos da Lei 8.212/1991.
Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante 08 a respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:
Súmula Vinculante 8 - STF: �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
É necessário observar os efeitos da súmula vinculante, conforme se depreende do art. 103-A, caput, da Constituição Federal que foi inserido pela Emenda Constitucional 45/2004, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (g.n.)
Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo transcrito:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; (g.n.)
II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo Único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 150, § 4º o seguinte:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Tem sido entendimento constante em julgados do Superior Tribunal de Justiça que, nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação. Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser homologado e, por consequência, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Verifica-se que o lançamento fiscal em tela refere-se às competências 01/2004, 03/2004 e 10/2004 a 13/2004 e foi efetuado em 01/06/2009, data da intimação e ciência do sujeito passivo (fls. 01/02).
No caso em tela, ainda que existam recolhimentos, trata-se de situação em que se caracteriza a conduta dolosa da notificada que, embora legalmente responsável, arrecadou e deixou de recolher contribuição de terceiros (segurados obrigatórios do RGPS).
Assevere-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem decidido que, ao contrário do crime de apropriação indébita comum, o delito de apropriação indébita previdenciária não exige, para sua configuração o animus rem sibi habendi.
Nesse sentido, trata-se de dolo genérico que se caracteriza pela mera vontade livre e consciente da prática da conduta de não recolher aos cofres públicos das contribuições previdenciárias descontadas dos segurados, independentemente de qualquer outra intenção do agente.
A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa:
�EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO (ANIMUS REM SIBI HABENDI). IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. PREJUÍZO. 1. A discussão sobre ausência de dolo não pode ser revista na via acanhada do habeas corpus, eis que envolve reexame de matéria fática controvertida. Precedentes. 2. Relativamente à tipificação, o Supremo Tribunal Federal decidiu que "o artigo 3º da Lei n. 9.983/2000 apenas transmudou a base legal da imputação do crime da alínea 'd' do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o dolo genérico. Daí a improcedência da alegação de abolitio criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o elemento subjetivo, passando a exigir o animus rem sibi habendi". Precedentes. 3. O objeto da ação era o trancamento da ação penal, cuja decisão transitou em julgado. 4. Habeas corpus prejudicado.� (HC86478/AC�ACRE. HABEAS CORPUS. Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA. Julgamento: 21/11/2006.Órgão Julgador: Primeira Turma) (g.n.)
No mesmo sentido são as decisões exaradas nos processos RHC88144/SP, RHC 86072/PR e HC 76978/RS.
Portanto, resta afastada a aplicação do art. 150, § 4º, para a aplicação do art. 173, inciso I, ambos do CTN.
Nesse sentido, aplica-se o art. 173, inciso I, do CTN no presente lançamento fiscal, para considerar que não estão abrangidos pela decadência os créditos correspondentes aos fatos geradores ocorridos até competência 12/2003.
Com isso � como o crédito foi constituído com fundamento no direito potestativo do Fisco em lançar os valores das contribuições não recolhidas em época determinada pela legislação vigente �, a preliminar de decadência não será acatada, eis que o lançamento fiscal refere-se às competências 01/2004, 03/2004 e 10/2004 a 13/2004 e as competências posteriores a 12/2003 não foram abarcadas pela decadência tributária.
Dessa forma, não acato a preliminar de decadência tributária ora examinada, a teor do art. 173, inciso I, do CTN, e passo ao exame de mérito.
Em decorrência dos princípios da autotutela e da legalidade objetiva, no que tange à multa aplicada de 75% sobre as contribuições devidas até a competência 11/2008, entendo que deverá ser aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
A questão a ser enfrentada é a retroatividade benéfica para redução ou mesmo exclusão das multas aplicadas através de lançamentos fiscais de contribuições previdenciárias na vigência da Medida Provisória (MP) 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941/2009, mas nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes de sua edição. É que a medida provisória revogou o art. 35 da Lei 8.212/1991 que trazia as regras de aplicação das multas de mora, inclusive no caso de lançamento fiscal, e em substituição adotou a regra que já existia para os demais tributos federais, que é a multa de ofício de, no mínimo, 75% do valor devido.
Para tanto, deve-se examinar cada um dos dispositivos legais que tenham relação com a matéria. Prefiro começar com a regra vigente à época dos fatos geradores (art. 35 da Lei 8.212/1991).
De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos lançamentos tinha natureza moratória � era punido o atraso no pagamento das contribuições previdenciárias, independentemente de a cobrança ser decorrente do procedimento de ofício. Mesmo que o contribuinte não tivesse realizado qualquer pagamento espontâneo, sendo portanto necessária a constituição do crédito tributário por meio de lançamento, ainda assim a multa era de mora. A redação do dispositivo legal, em especial os trechos por mim destacados, é muito claro nesse sentido. Não se punia a falta de espontaneidade, mas tão somente o atraso no pagamento � a mora.
Contemporâneo à essa regra especial aplicável apenas às contribuições previdenciárias já vigia, desde 27/12/1996, o art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicável a todos os demais tributos federais:
Lei 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
É certo que esse possível conflito de normas é apenas aparente, pois como se sabe a norma especial prevalece sobre a geral, sendo isso um dos critérios para a solução dessa controvérsia. Para os fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos até a MP no 449 aplicava-se exclusivamente o art. 35 da Lei 8.212/1991.
Portanto, a sistemática dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430/1996, para a qual multas de ofício e de mora são excludentes entre si, não se aplica às contribuições previdenciárias. Quando a destempo mas espontâneo o pagamento aplica-se a multa de mora e, caso contrário, seja necessário um procedimento de ofício para apuração do valor devido e cobrança através de lançamento então a multa é de ofício. Enquanto na primeira se pune o atraso no pagamento, na segunda multa, a falta de espontaneidade.
Logo, repete-se: no caso das contribuições previdenciárias somente o atraso era punido e nenhuma dessas regras se aplicava; portanto, não vejo como se aplicar, sem observância da regra especial que era prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991, a multa de ofício aos lançamentos de fatos geradores ocorridos antes da vigência da Medida Provisória (MP) 449.
Embora os fatos geradores tenham ocorridos antes, o lançamento foi realizado na vigência da MP 449. Por sua vez, o Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que o lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Ainda dentro desse contexto, pela legislação da época da ocorrência do fato gerador, seriam duas multas distintas a serem aplicadas pela Auditoria-Fiscal:
uma relativa ao descumprimento da obrigação acessória � capitulada no Código de Fundamento Legal (CFL) 68 �, com base o art. 32, IV e § 5o, da Lei 8.212/1991, no total de 100% do valor devido, relativo às contribuições não declaradas, limitada em função do número de segurados;
outra pelo descumprimento da obrigação principal, correspondente, inicialmente, à multa de mora de 24% prevista no art. 35, II, alínea �a�, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/1999. Tal artigo traz expresso os percentuais da multa moratória a serem aplicados aos débitos previdenciários.
Essa sistemática de aplicação da multa decorrente de obrigação principal sofreu alteração por meio do disposto nos arts. 35 e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009.
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g,n,)
.........................................................................................................
Lei 9.430/1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (...)
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Em decorrência da disposição acima, percebe-se que a multa prevista no art. 61 da Lei 9.430/96, se aplica aos casos de contribuições que, embora tenham sido espontaneamente declaradas pelo sujeito passivo, deixaram de ser recolhidas no prazo previsto na legislação. Esta multa, portanto, se aplica aos casos de recolhimento em atraso, que não é o caso do presente processo.
Por outro lado, a regra do art. 35-A da Lei 8.212/1991 (acrescentado pela Lei 11.941/2009) aplica-se aos lançamentos de ofício, que é o caso do presente processo, em que o sujeito passivo deixou de declarar fatos geradores das contribuições previdenciárias e consequentemente de recolhê-los, com o percentual 75%, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/1996.
Lei 8.212/1991:
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996. (g.n.)
Assim, não havendo o recolhimento da obrigação principal não declarada em GFIP, passou a ser devida a incidência da multa de ofício de 75% sobre o valor não recolhido, como segue:
Lei 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
Entretanto, não há espaço jurídico para aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991 em sua integralidade, eis que o critério jurídico a ser adotado é do art. 144 do CTN (tempus regit actum: o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada). Dessa forma, entendo que, para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II, da Lei 8.212/1991), limitando a multa ao patamar de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996.
Embora a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteração promovida pela Lei 11.941/2009) seja mais benéfica na atual situação em que se encontra a presente autuação, caso esta venha a ser executada judicialmente, poderá ser reajustada para o patamar de até 100% do valor principal. Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art. 44 da Lei 9.430/1996 limita-se ao percentual de 75% do valor principal e adotando a regra interpretativa constante do art. 106 do CTN, deve ser aplicado o percentual de 75% caso a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteração promovida pela Lei 11.941/2009) supere o seu patamar.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer que, com relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial para que seja aplicada a multa nos termos da redacao anterior do artigo 35
da Lei n° 8.212/91, limitando-se ao percentual méximo de 75% previsto no art. 44 da Lei n°

9.430/96, vencida a conselheira Luciana de Souza Espindola Reis que votou por manter a
multa aplicada.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima
Macedo e Thiago Taborda Simdes. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuncragdo dos segurados empregados, concernente a parcela desses segurados retida e nao
repassada no prazo legal, para as competéncias 01/2004, 03/2004 ¢ 10/2004 a 13/2004.

O Relatorio Fiscal (fls. 66/69) informa que a empresa deixou de recolher a
contribui¢ao retida dos segurados empregados sobre a Folha de Pagamento do estabelecimento
CNPJ 54.839.998/0001-22, nas competéncias de 01/2004 e 03/2004, 10/2004 a 12/2004
(declarado em GFIP apos o inicio do procedimento fiscal) e Décimo Terceiro Salario de 2004
(no declarado em GFIP). O lancamento da retencdo encontra-se na contabilidade da empresa
(conta 2.1.1.004.0002 - INSS A RECOLHER - 565). O valor total retido de R$ 1.125,09, na
competéncia 12/2009, ndo foi lancado nesta conta, conforme comprovado pelas copias de
folhas do Livro Razdo e Didrio. Na competéncia 03/2004, a empresa recolheu parte do valor
retido, sendo langada neste Auto de Infracdo apenas a diferenca do valor informado em GFIP
apods o inicio do procedimento fiscal, conforme resumo da Folha de Pagamento, e o recolhido
em guia da Previdéncia Social (GPS). Os valores referentes a pagamentos de saldrio familia
foram deduzidos nas respectivas competéncias.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 01/06/2009 (fls.
01/02).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 127/153), alegando, em
sintese, que:

1. no presente caso houve cerceamento de defesa, vez que ao
contribuinte estdo sendo imputados fatos os quais a principio
desconhece o teor, ndo lhe sendo apresentados quaisquer documentos
que comprovem a ocorréncia dos fatos geradores apontados no Auto
de Infracdo e Imposicao de Multa;

2. o auto nao merece prosperar, vez que a presente autuagao foi lavrada
em 01/06/09, ultrapassando, portanto, o prazo decadencial, no que
tange o periodo de janeiro a maio de 2004;

3. Da Multa. A Medida Provisoéria (MP.) 449/08 trouxe uma redugao
das multas incidentes sobre o descumprimento das obrigacdes
acessorias relacionadas com as contribui¢des previdencidrias previstas
na Lei 8.212/91. No presente caso devido a auséncia de indicagdo de
qual multa deve ser aplicada, ou seja devido a auséncia de relatdrio
comparativo, nao se pode precisar qual multa esta sendo aplicada, se a
da MP 449/08 ou a anterior.

Da Diligéncia Fiscal. A planilha comparativa de multa mais benéfica a ser
aplicada a este Auto de Infracdo, encontra-se nos Anexos 1 (resumo) e 2 (analitica), fls. 176 e

177, respectivamente. A conclusdo da diligéncia € pela aplicagdo da multa de mora como a
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menos severa, conforme apurado anteriormente no auto em referéncia. As fls. 217, o
Contribuinte foi cientificado do resultado da diligéncia fiscal em 01/06/2010, fls. 467.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Sao
Paulo/SP — por meio do Acordio 16-28.070 da 12* Turma da DRJ/SP1 (fls. 185/201) —
considerou o langamento fiscal procedente em parte, eis que determinou a aplica¢do da multa
de acordo com a retroatividade benéfica (inciso II do art. 106 do CTN), nos seguintes termos:
“(...) a multa de oficio de 75% é aplicavel, ainda, as competéncias anteriores a 12/2008, se
resultar cm aplicagdo de penalidade mais benéfica em comparagdo com as multas”.

A Notificada apresentou recurso voluntario, manifestando seu inconformismo
pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados e no mais efetua repetigao das
alegacdes da pega de impugnagao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributéria/SP
informa que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que nao consta no lancamento fiscal a necessaria e
adequada descricao dos fatos e motivacao da autuacio, existindo duvidas quanto ao
lancamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.

Tal alegacdo ndo serd acatada, pois os elementos probatorios que compdem
os autos sdao suficientes para a perfeita compreensao do valores langados, bem como da
legislacdo aplicavel, e ndo ha erro na sua fundamentacdo. Além disso, o Relatorio Fiscal,
devidamente acompanhado de seus anexos, delineou de forma pontual a legislacao e as
aliquotas que foram aplicadas para a apurac¢do dos valores langados no presente processo.

Constata-se que os valores lancados decorrem das contribui¢des sociais
descontadas dos segurados empregados, e foram extraidos das folhas de pagamento e dos livros
contabeis fornecidos pelo sujeito passivo, ¢ foram devidamente delineados no Relatorio Fiscal
de fls. 66/69 e seus anexos de fls. 01/65.

Verifica-se ainda que o langamento fiscal ora analisado atende aos
pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessarios
para a sua configuragdo e caracterizagdo. Com isso, ndo ha que se falar em vicios no
langamento fiscal, eis que estdo estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/120)
todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto
70.235/1972, tais como: local e data da lavratura; caracterizagdo da ocorréncia da situagdo
fatica da obrigagao tributaria (fato gerador); determinacdo da matéria tributdvel; montante da
contribui¢do previdencidria devida; identificagdo do sujeito passivo; determinagao da exigéncia
tributaria e intimacao para cumpri-la ou impugna-la no prazo de 30 dias; disposicao legal
infringida e aplicacdo das penalidades cabiveis; dentre outros.

Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Decreto 70.235/1972:




Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descricdo do fato;

TV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimag¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

O Relatorio Fiscal (fls. 66/69) e seus anexos (fls. 01/120) sdo suficientemente
claros e relacionam os dispositivos legais aplicados ao lancamento fiscal ora analisado, bem
como descriminam o fato gerador da contribui¢do devida. A fundamentagdo legal aplicada
encontra-se no Relatorio de Fundamentos Legais do Débito - FLD, que contém todos os
dispositivos legais por assunto e competéncia. H4 o Discriminativo Analitico de Débito
(DAD), que contém todas as contribui¢des sociais devidas, de forma clara e precisa (fls.
02/35). Ademais, constam outros relatorios que complementam essas informacgdes, tais como:
Relatorio de Langcamentos (RL); Relatério de Documentos Apresentados (RDA); Anexos de
fls. 135/190; dentre outros. Esses documentos, somados entre si, permitem a completa
verificacao dos valores e calculos utilizados na constitui¢ao do crédito tributario.

Além disso — nos Termos de Intimacdo Fiscal (TIF) e no Termo de
Encerramento do Procedimento Fiscal (TEPF) —, todos assinados por representantes da
empresa, constam a documentagao utilizada para caracterizar e concretizar a hipotese fatica do
fato gerador das contribui¢des lancadas e a informagao de que o sujeito passivo recebeu toda a
documentacgdo utilizada para caracterizar os valores lancados no presente lancamento fiscal.
Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatorio Fiscal de fls. 66/69.

Registra-se que ndo sera acatada a alegacdo de que o Relatorio Fiscal nao foi
apresentado pelo Auditor Fiscal autuante na entrega do auto. Esse entendimento decorre do
fato de que, no dia 01/06/2009, o Procurador da Recorrente declarou-se ciente do Auto de
Infragdo e seus Anexos (fls. 02) e, as fls. 69, o mesmo declara que recebeu a 1° via do
RELATORIO FISCAL. No mesmo sentido, o Fisco, quando do cumprimento da diligéncia
fiscal, afirma que: “O Relatorio Fiscal - REFISC, parte integrante do auto, conforme consta na
capa do mesmo, foi emitido em 2 vias em meio papel, sendo 1 delas entregue no ato da
assinatura do auto. O procurador nomeado pelo contribuinte, Antonio Paulo dos Santos
recebeu uma via em meio papel, além do Auto, os relatorios FLD, IPC e REFISC, tendo
protocolado o recebimento deste ultimo, conforme comprovado na folha 15/15 do mesmo, na
via da Secretaria da Receita Federal, o que inviabiliza o motivo para anular o lancamento por
"flagrante cerceamento de defesa", visto ser inveridica tal afirmagdo”.

Com isso, ao contrario do que afirma a Recorrente, o langamento fiscal foi
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o
agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador das
contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre a remuneracdo dos segurados empregados e
contribuintes individuais, correspondente a parcela desses segurados, fazendo constar nos
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relatérios que o compdem (fls. 01/120) os fundamentos legais que amparam o procedimento
adotado e as rubricas langadas.

Logo, essas alegagdes da Recorrente de nulidade do lancamento fiscal sdo
genéricas, ineficientes e indcuas, ndo se permitindo configurar qualquer nulidade e nao serdao
acatadas.

A Recorrente alega que seja declarada a extincao dos valores lancados
até a competéncia 05/2004, nos termos do art. 150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional
CTN).

Pelos motivos a seguir delineados, tal alegagdo decadencial nao sera acatada.

Inicialmente, registramos que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os
Recursos Extraordindrios n°® 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos
mesmos por unanimidade, em decisdo plendria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos
45 e 46, ambos da Lei 8.212/1991.

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Sumula Vinculante 08 a
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:

Stumula Vinculante 8 - STF: “Sdo inconstitucionais o paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de
crédito tributario”.

E necessario observar os efeitos da simula vinculante, conforme se
depreende do art. 103-A, caput, da Constituigdo Federal que foi inserido pela Emenda
Constitucional 45/2004, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdaos do
Poder Judiciario e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

(g.n.)

Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculagao a
simula alcanga a administragcdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no dmbito do
contencioso administrativo fiscal.

O Codigo Tributario Nacional trata da decadéncia no artigo 173, abaixo
transcrito:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado; (g.n.)




Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Pardgrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langcamento.

Por outro lado, ao tratar do langamento por homologagao, o Codex Tributario
definiu no art. 150, § 4” o seguinte:

Art. 150. O langamento por homologag¢do, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

()

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.

Tem sido entendimento constante em julgados do Superior Tribunal de
Justica que, nos casos de lancamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da
contribuicdo, aplica-se o prazo previsto no § 4° do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco
anos passa a contar da ocorréncia do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o
langamento por homologacdo. Se, no entanto, o sujeito passivo ndo efetuar pagamento algum,
nada hé a ser homologado e, por consequéncia, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em
que o prazo de cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado.

Verifica-se que o langamento fiscal em tela refere-se as competéncias
01/2004, 03/2004 e 10/2004 a 13/2004 e foi efetuado em 01/06/2009, data da intimagao e
ciéncia do sujeito passivo (fls. 01/02).

No caso em tela, ainda que existam recolhimentos, trata-se de situagdo em
que se caracteriza a conduta dolosa da notificada que, embora legalmente responsavel,
arrecadou e deixou de recolher contribuicao de terceiros (segurados obrigatérios do RGPS).

Assevere-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem decidido que, ao
contrario do crime de apropriagdo indébita comum, o delito de apropriacdo indébita
previdencidria ndo exige, para sua configura¢do o animus rem sibi habendi.

Nesse sentido, trata-se de dolo genérico que se caracteriza pela mera vontade
livre e consciente da pratica da conduta de ndo recolher aos cofres publicos das contribuicdes
previdenciarias descontadas dos segurados, independentemente de qualquer outra intengdo do
agente.

A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa:
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“EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. TRANCAMENTO DA
ACAO PENAL. CRIME DE APROPRIACAO INDEBITA
PREVIDENCIARIA. ART. 168-A DO CODIGO PENAL.
ALEGACAO DE AUSENCIA DE DOLO ESPECIFICO
(ANIMUS REM SIBI HABENDI). IMPROCEDENCIA DAS
ALEGAGOES. ACAO PENAL COM TRANSITO EM JULGADO.
PREJUIZO. 1. A discussido sobre auséncia de dolo ndo pode ser
revista na via acanhada do habeas corpus, eis que envolve
reexame de matéria fatica controvertida. Precedentes. 2.
Relativamente a tipificacdo, o Supremo Tribunal Federal
decidiu que "o artigo 3° da Lei n. 9.983/2000 apenas
transmudou a base legal da imputacio do crime da alinea 'd’
do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do
Codigo Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o
dolo genérico. Dai a improcedéncia da alegagio de abolitio
criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o
elemento subjetivo, passando a exigir o animus rem sibi
habendi". Precedentes. 3. O objeto da a¢do era o trancamento
da agdo penal, cuja decisdo transitou em julgado. 4. Habeas
corpus prejudicado.” (HC86478/AC-ACRE. HABEAS CORPUS.
Relator(a): Min. CARMEN LUCIA. Julgamento:
21/11/2006.0rgéo Julgador: Primeira Turma) (g.n.)

No mesmo sentido sdo as decisdes exaradas nos processos RHC88144/SP,
RHC 86072/PR e HC 76978/RS.

Portanto, resta afastada a aplicacdo do art. 150, § 4°, para a aplicacdo do art.
173, inciso I, ambos do CTN.

Nesse sentido, aplica-se o art. 173, inciso I, do CTN no presente lancamento
fiscal, para considerar que nao estdo abrangidos pela decadéncia os créditos correspondentes
aos fatos geradores ocorridos até competéncia 12/2003.

Com isso — como o crédito foi constituido com fundamento no direito
potestativo do Fisco em lancar os valores das contribuicdes ndo recolhidas em época
determinada pela legislacao vigente —, a preliminar de decadéncia nao sera acatada, eis que o
lancamento fiscal refere-se as competéncias 01/2004, 03/2004 e 10/2004 a 13/2004 e as
competéncias posteriores a 12/2003 ndo foram abarcadas pela decadéncia tributéria.

Dessa forma, ndo acato a preliminar de decadéncia tributdria ora examinada,
a teor do art. 173, inciso I, do CTN, e passo ao exame de mérito.

Em decorréncia dos principios da autotutela e da legalidade objetiva, no
que tange a multa aplicada de 75% sobre as contribuicoes devidas até a competéncia
11/2008, entendo que devera ser aplicada a legislacao vigente a época do fato gerador.

A questdo a ser enfrentada ¢ a retroatividade benéfica para redugdo ou
mesmo exclusdo das multas aplicadas através de lancamentos fiscais de contribuigdes
previdenciarias na vigéncia da Medida Proviséria (MP) 449, de 03/12/2008, convertida na Lei
11.941/2009, mas nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes de sua edigdo. E que a
medida provisoria revogou o art. 35 da Lei 8.212/1991 que trazia as regras de aplicagao das
multas de mora, inclusive no caso de langamento fiscal, e em substitui¢do adotou a regra que ja



existia para os demais tributos federais, que ¢ a multa de oficio de, no minimo, 75% do valor
devido.

Para tanto, deve-se examinar cada um dos dispositivos legais que tenham
relagdo com a matéria. Prefiro comegar com a regra vigente a época dos fatos geradores (art. 35
da Lei 8.212/1991").

De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos lancamentos tinha
natureza moratdria - era punido o atraso no pagamento das contribui¢des previdencidrias,
independentemeriic d¢ a cobranca ser decorrente do procedimento de oficio. Mesmo que o
contribuinte nao tivesse realizado qualquer pagamento espontaneo, sendo portanto necessaria a
constitui¢cio do crédito tributario por meio de langamento, ainda assim a multa era de mora. A
redacdo do dispositivo legal, em especial os trechos por mim destacados, ¢ muito claro nesse
sentido. NAo se punia a falta de espontaneidade, mas tio somente o atraso no pagamento —
ameora.

Contemporaneo a essa regra especial aplicavel apenas as contribuicdes
previdencidrias ja vigia, desde 27/12/1996, o art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicavel a todos os
demais tributos federais:

Lei 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

11 - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

'Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribui¢des sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera
ser relevada, nos seguintes termos:

I - para pagamento, apds o vencimento de obrigacao ndo incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigacao;

b) quatorze por cento, no més seguinte;

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obrigagdo;

I - para pagamento de créditos incluidos em notificagao fiscal de langamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagao;

b) trinta por cento, apds o décimo quinto dia do recebimento da notificagao;

¢) quarenta por cento, ap6s apresentagcdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS;

d) cinqiienta por cento, ap6s o décimo quinto dia da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

IIT - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento; (Redacdo dada pela Lei n°® 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag@o dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apds o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda nio tenha sido citado, se
o crédito nao foi objeto de parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

d) cem por cento, ap6s o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito foi objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
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E certo que esse possivel conflito de normas ¢ apenas aparente, pois como se
sabe a norma especial prevalece sobre a geral, sendo isso um dos critérios para a solucao dessa
controvérsia. Para os fatos geradores de contribuigdes previdencidrias ocorridos até a MP n°
449 aplicava-se exclusivamente o art. 35 da Lei 8.212/1991.

Portanto, a sistematica dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430/1996, para a qual
multas de oficio e de mora sdo excludentes entre si, ndo se aplica as contribuigdes
previdencidrias. Quando a destempo mas espontaneo o pagamento aplica-se a multa de mora e,
caso contrario, seja necessario um procedimento de oficio para apuragao do valor devido e
‘obranga através de lancamento entdo a multa ¢ de oficio. Enquanto na primeira se pune o
atraso no pagamento, na segunda multa, a falta de espontaneidade.

Logo, repete-se: no caso das contribuicées previdenciirias somente o
atraso era punido e nenhuma dessas regras se aplicava; portanto, nio vejo como se
aplicar, sem observancia da regra especial que era prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991, a
multa de oficio aos lancamentos de fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da Medida
Provisoria (MP) 449.

Embora os fatos geradores tenham ocorridos antes, o lancamento foi
realizado na vigéncia da MP 449. Por sua vez, o Cédigo Tributario Nacional (CTN) estabelece
que o lancamento reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e rege-se pela lei entdo
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Ainda dentro desse contexto, pela legislagdo da época da ocorréncia do fato
gerador, seriam duas multas distintas a serem aplicadas pela Auditoria-Fiscal:

1. uma relativa ao descumprimento da obrigacdo acessdria — capitulada
no Codigo de Fundamento Legal (CFL) 68 —, com base o art. 32, IV e
§ 5°, da Lei 8.212/1991, no total de 100% do valor devido, relativo as
contribuicdes nao declaradas, limitada em fun¢do do nuimero de
segurados;

2. outra pelo descumprimento da obrigagdo principal, correspondente,
inicialmente, a multa de mora de 24% prevista no art. 35, I, alinea
“a”, da Lei 8.212/1991, com a redacao dada pela Lei 9.876/1999. Tal
artigo traz expresso os percentuais da multa moratoria a serem
aplicados aos débitos previdenciarios.

Essa sistematica de aplicagdo da multa decorrente de obrigacdo principal
sofreu alteracdo por meio do disposto nos arts. 35 e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 11.941/2009.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras



entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacgdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009). (g,n,)

Lei 9.430/1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. (...)

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Em decorréncia da disposicao acima, percebe-se que a multa prevista no art.
61 da Lei 9.430/96, se aplica aos casos de contribui¢des que, embora tenham sido
espontaneamente declaradas pelo sujeito passivo, deixaram de ser recolhidas no prazo
previsto na legislacdo. Esta multa, portanto, se aplica aos casos de recolhimento em atraso, que
nao é o caso do presente processo.

Por outro lado, a regra do art. 35-A da Lei 8.212/1991 (acrescentado pela Lei
11.941/2009) aplica-se aos lan¢camentos de oficio, que ¢ o caso do presente processo, em que
o sujeito passivo deixou de declarar fatos geradores das contribuigcdes previdenciarias e

consequentemente de recolhé-los, com o percentual 75%, nos termos do art. 44 da Lei
9.430/1996.

Lei 8.212/1991:

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996. (g.n.)

Assim, nao havendo o recolhimento da obrigacao principal ndo declarada em
GFIP, passou a ser devida a incidéncia da multa de oficio de 75% sobre o valor ndo recolhido,
como segue:

Lei 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

Entretanto, ndo ha espago juridico para aplicacdo do art. 35-A da Lei
8.212/1991 em sua integralidade, eis que o critério juridico a ser adotado ¢ do art. 144 do CTN
(tempus regit actum: o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigagao
e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada). Dessa
forma, entendo que, para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP 449/2008,
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aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redacdo anterior do artigo 35, inciso II, da
Lei 8.212/1991), limitando a multa ao patamar de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996.

Embora a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteracao
promovida pela Tei 11.941/2009) seja mais benéfica na atual situagdo em que se encontra a
presente autuaco, caso esta venha a ser executada judicialmente, podera ser reajustada para o
patamar de até 100% do valor principal. Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art.
44 da Lei 9.430/1996 limita-se ao percentual de 75% do valor principal e adotando a regra
intcipretativa constante do art. 106 do CTN, deve ser aplicado o percentual de 75% caso a
nulta prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteragdo promovida pela Lei
11.241/2009) supere o seu patamar.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para reconhecer que, com relagdo aos fatos geradores ocorridos antes da vigéncia
da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos termos da redacao anterior do artigo 35 da
Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual méaximo de 75% previsto no art. 44 da Lei
9.430/1996, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



